
PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE GUARAPARI
GABINETE DO PREFEITO

Guarapari — ES, 10 de setembro de 2019.

OF. GAB. CMG Nº. 123/2019
Ref. Processo Administrativo nº. 20.16112019

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ENIS SOARES DE CARVALHO
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari — ES

Sirvo-me do presente, para encaminhar a essa
Coienda Edilidade a MENSAGEM Nº. 087/2019, que apõe veto total
ao Pilojeto de Lei nº. 010/2019, de autoria do VEREADOR MARCO
ANTONIO DA SILVA DE SOUZA GRIJÓ, que me foi encaminhado.

Atenciosamente,
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EDSON FIGUEIREDO" MAGALHÃES
Prefeito Municipal



PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE GUARAPARI
GABINETE DO PREFEITO

Guarapari — ES., 10 de setembro de 2019.

MENSAGEM Nº. 0871201 9

Excelentíssimo Senhor Presidente e Demais Vereadores,

Comunico a Mesa Diretora dessa Ilustre Casa Legislativa
que fazendo uso da competência que me é outorgada pela Lei Orgânica
Municipal no Art. 67, 5 1ª, combinado com O Art. 88, II, VETEI
TOTALMENTE O Projeto de Lei Nº. 010/2019, de autoria dO Conspícuo
VEREADOR MARCOS ANTÓNIO DA SILVA GRIJÓ, constante do
caderno processual administrativo nº. 20.161/2019, que me foi
apresentado.

A matéria foi submetida à Douta Procuradoria Geral do
Municipio - PGM que, por sua vez, manifestou pelo veto total aO Projeto
de Lei, a qual adiro em sua integralidade a recomendação, como
fundamento para O veto, cópia anexa.

Por esta razão veto totalmente O autógrafo de Lei em
exame, por considerar que a proposição aprovada pela Câmara de
Vereadores não atende O imperativo para qual foi estruturado.

Atenciosamente, ,,,-

EDSON FIGUEIRÉÉÚMAGALHÁES
Prefeito Municipal

AO Excelentíssimo Senhor
Vereador ENIS SOARES DE CARVALHO
_M_I_D. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari — E_S.



MUNICÍPIO DE GUARAPARI

ESTADO 00 esrºimro SANTO
PROCURADORIA GERAL

DESPACHO

Opino pela apresentação de Veto
integral do Exmo Sr. Prefeito Municipal ao
Projeto de Lei 010/2019 (fls. 04),
especialmente porque a proposta legislativa
em destaque, de autoria da Câmara de
Vereadores, ao estabelecer “ a
obrigatoriedade de equipamento de
sonorização em salas de aula dos
estabelecimentos de ensino público, versa
sobre organização administrativa e
orçamento do Poder Executivo local,
contrariando a reserva legal estabelecida no
artigo 61, & lº, II, ”b”, de Constituição
Federal, e repetida, por simetria, no artigo
63, parágrafo único, III, da Constituição do
Estado do Espírito Santo, e no artigo 58, 1, da
Lei Orgânica de Guarapari.

Sem outras considerações.
Encaminhe-se os autos à SEMAD para as
providências pertinentes.

Guarapari, 09/09/2019.
)

AméricoÉWlN/iignone
Procurador Geral

Tendo em vista o de.
remeta—se

ao (a) de emfim-comª». '
apertada 9022015. '

lata faço remessa dos
autos ao (a)


